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Oficio nº 617/2025/CMMB Matias Barbosa, 09 de dezembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reunião 

realizada no dia 04 de dezembro de 2025, aprovou os Projetos de Lei nº 37/2025 que 

“Autoriza o municipio instituir a modalidade Wheeling popularizado como “grau de rua” como 

prática esportiva e manifestação cultural.”, nº 38/2028 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Municipio de Matias Barbosa para o periodo de 2026 a 2029. ”, nº 39/2025 que “ Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 

2026. " com as respectivas Emendas Impositivas Individuais de nº 01 a nº 157, nº 40/2025 

que “Institui o Programa Municipal de Proteção às Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e 

Familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e dá outras providências.”, nº 42/2025 que 

“Declara de Utilidade Pública a Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer. FE £1° 
43/2025 que “Dá denominação a logradouro público que especifica.”, nº 46/2025 que 

“Delimita a expansão do perímetro urbano da cidade de Matias Barbosa às margens da BR 

040.” e nº 49/2025 que “Dispõe sobre previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por 

cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana (IPTU) e as taxas lançadas em conjunto, relativos ao exercício de 2026. ”, 0s o quais 

encaminho em anexo, conforme disposto no art. 201 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA Assinado fl: forma digital por 
SONIA MARIA VIEIRA DA CUNHA 

DA CUNHA PINHEIRO:97681946691 

PINHEIRO:97681946691 Dacos: 2025.12.10 102023 -0300° 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº 37/2025; n° 38/2025; n° 39/2025 com Emendas Impositivas 
Individuais de nº 01 a nº 157; nº 40/2025; n° 42/2025; nº 43/2025; nº 46/2025 e nº 
49/2025. 

Exmo. Sr. 

Maurício dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.38/2025 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município de Matias Barbosa para o 

período de 2026 a 2029. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Institui o Plano Plurianual do Município de Matias Barbosa para o periodo de 

2026 a 2029 (PPA 2026-2029), em cumprimento ao disposto no §1° do art. 165 da 

Constituicdo Federal, nos arts. 153 e 154 da Constituição Estadual e na Lei Organica 

Municipal. 

Parágrafo único. O PPA 2026-2029 estabelece os programas, agoes, objetivos e metas 

da administragdo pública municipal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes, 

bem como aquelas relativas aos programas de duração continuada, conforme Quadro 

Analitico Resumo dos Programas constante dos anexos desta Lei. 

Art. 2° As Metas e Prioridades para o exercicio de 2026 estão especificadas no anexo 

préprio, conforme a Lei n° 1707, de 24 de julho de 2025, que dispde sobre as diretrizes para 

elaboração e execução da Lei Orgamentaria Anual de 2026. 

Art. 3° A exclusão ou alteração de programas constantes do Plano Plurianual 2026- 

2029, bem como a inclusdo de novos programas, podera ser proposta pelo Poder Executivo, 

por meio de Projeto de Lei ou de Revisão do Plano. 

Art. 4º A inclusdo, exclusdo ou alteragdo de agbes orcamentdrias e suas metas 

financeiras poderão ocorrer por intermédio da Lei Orgamentaria Anual (LOA) ou de seus 

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as modificagbes consequentes. 

Paragrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 

Executivo autorizado a adequar as metas fisicas das ações orgamentarias para compatibiliza- 

las com as alteragdes de valor ou com outras modificações efetivadas na LOA. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçáo. 
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Matias Barbosa, 04 de dezembro de 2025. 

Mauricio dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.720, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município de Matias Barbosa para o 

período de 2026 a 2029. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono 

a seguinte L.ei: 

Art. 1º Instítui o Plano Plurianual do Municipio de Matias Barbosa para o período de 

2026 a 2029 (PPA 2026-2029), em cumprimento ao disposto no $1º do art. 165 da Constituição 

Federal, nos arts. 153 e 154 da Constituição Fstadual e na Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo único. O PPA 2026-2029 estabelece os programas, ações, objetivos e metas da 

administração pública municipal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem 

como aquelas relativas aos programas de duração continuada, conforme Quadro Analítico 
Resumo dos Programas constante dos anexos desta |.ei. 

Art. 2º As Metas e Prioridades para o exercicio de 2026 estão especificadas no anexo 
próprio, conforme a Lei nº 1707, de 24 de julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 2026, 

Arl. 3º A exclusão ou alteração de programas constantes do Plano Plurianual 2026-2029, 

bem como a inclusão de novos programas, poderá ser proposta pelo Poder Executivo, por meio 
de Projeto de L.ei ou de Revisão do Plano, 

Art. 4º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias ¢ suas metas financeiras 
poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual (LOA) ou de seus créditos 

adicionais, apropriando-se ao respectivo programu as modificações consequentes. 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as metas fisicas das ações orgamentdrias para compatibilizi-las com as 
alterações de valor ou com outras modificações cfelivadas na LOA, 

Arl. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua public 

Matias Barbosa, 09 de dez?bzg de 2025 
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LEI Nº 1.717, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a alteração da Lei 1.674, de 30 de dezembro 

de 2024, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Munic_ípío de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 

2025 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera o inciso | do artigo 4º, da Lei nº1.674, de 30 de dezembro de 2024, que 
passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4°(...) 

| - abrir créditos suplementares até o valor correspondente a 32% (trinta e dois .por 
cento) do montante da despesa fixada nesta Lei, conforme dispõe o inciso | do art. 7º e §1° 
do art. 43 da Lei n°.4.320, de 17 de margo de 1964, 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 03 de novembro de 2025 

,Mau»rício dos Reis Domíingos 
Prefeito Municipal 

Certifico que nesta data foi dado publicidade Ao presente ato nomativo por afixação em local préprio e de acesso ao público, nos termos do $ 1ºdo artigo 110 da Lei Organica Municipal. 
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